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PARECER Nº: 41/2026.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 52/2026,
que: "Prorroga o prazo para pagamento à vista com desconto do IPTU de 2026".

 

É o breve relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município,
dispõem sobre normas que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local.
Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"
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Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Lei Orgânica Municipal:

 

"Art. 5.° A competência do Município decorre da autonomia que lhe assegura as
Constituições Federal e Estadual e é exercida, especialmente, por:

(...)

 

II - decretação e arrecadação dos tributos de sua competência, aplicação de suas rendas,
sem prejuízo das obrigatoriedades legais ou constitucionais nos prazos fixados em lei;"

 

Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há vício
formal. A Constituição Federal não estabelece reserva de iniciativa ao Chefe do Executivo para leis
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que versem sobre matéria tributária, sendo esta uma competência concorrente do Legislativo.

 

Destarte, extrai-se da leitura dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, especificamente
no art. 36, que não há vício de iniciativa, nem impedimento de ordem legal que restrinja o Legislativo
de propor projetos que versem sobre a matéria em comento, isso porque, não se trata de questão
afeta à matéria orçamentária, essa sim de atribuição privativa do Chefe do Executivo.

 

Há uma corrente doutrinária, com a qual comungamos, onde entende-se que a matéria
tributária é de competência concorrente tanto ao Legislativo como ao Executivo, verbis:

 

DIÓGENES GASPARINI, ao tratar do tema, assim se pronunciou:

 

(...) "conquanto se tenha a matéria orçamentária constitucionalmente vinculada ao Poder
Executivo a este não se encontra concedida, em caráter exclusivo privativo, a matéria tributária, visto
não se encontrar expressamente excepcionado pelo § 1º do art. 61 e tampouco figurar entre as
atribuições privativas do Chefe do Executivo (art. 84). Destarte, não sendo privativa ou vinculada,
insere-se na regra geral da iniciativa concorrente". (GASPARINI, Diógenes. O Processo Legislativo
Municipal. São Paulo: Editora de Direito, 1997, p.76).

 

Na lição de ALEXANDRE DE MORAES:

 

(...) "a regra de iniciativa privativa do Poder Executivo para os projetos de lei referentes a
matéria orçamentária é obrigatória para os Estados e Municípios", mas em razão "da ausência de
previsão do art. 61 da Constituição Federal, não se estende à iniciativa para os projetos de lei em
matéria tributária", acrescentando que "o legislador constituinte consagrou, em matéria tributária, a
concorrência de iniciativa entre o Executivo e o Legislativo". (MORAES, Alexandre de. Direito
Constitucional. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p.550).

 

A alteração proposta não institui novo benefício fiscal, nem cria nova hipótese de renúncia
de receita.

 

O desconto de 10% já se encontra previsto na Lei Municipal nº 15.293/2025. O projeto
apenas amplia o prazo para sua fruição.
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Trata-se, portanto, de modificação procedimental relativa ao calendário de arrecadação,
sem inovação quanto ao percentual ou à base de cálculo do benefício.

 

Não há afronta ao art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), desde que a renúncia
já tenha sido considerada na estimativa de receita da LOA 2026 - o que decorre logicamente da
previsão originária do desconto.

 

Por fim, o projeto em comento não apresenta irregularidade, pois sua matéria está em
consonância com a jurisprudência pátria.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, doutrinárias e jurisprudenciais apresentadas, concluímos que o projeto de
lei é CONSTITUCIONAL E LEGAL.

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o
solicitou."

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2026.
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Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/02/2026
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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